
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADODO PARANÁ

HISTÓRIA

Estanislau Nalepa nasceu na Colônia Dom Pedro Il, em uma família com

fortes raízes polonesas. Casou-se com Verônica Sejanoski, e se estabeleceram na
Colônia Figueiredo, local onde formariam sua abençoada família com seis filhos.

Estanislau Nalepa era mais do que um marido e pai amoroso; ele era um

verdadeiro pilar da comunidade. Sua gentileza e disposição em ajudar os outros

eram notáveis. Sempre se encontrava à disposição, oferecendo seu auxílio a quem
quer que necessitasse. Ele entendia que a força de uma comunidade se baseia na

solidariedade de seus membros,e ele exemplificava isso em sua vida cotidiana.

Estanislau Nalepa desempenhou um papel fundamental na construção da

comunidade e da Igreja Nossa Senhora da Luz, uma história de dedicação que
ainda é contada com admiração. Sua contribuição excepcional à essa missão pode
ser compreendida em um dos episódios mais notáveis que ressaltam sua
determinação; trazer areia necessária diretamente do rio até o local da construção.
A areia que Estanislau Nalepa trazia com tanto esforço era mais do que material de

construção; era o símbolo de sua devoção à comunidade e à suafé.
Mas, como todas as histórias, a de Estanislau teve seu último capítulo. Aos

54 anos, ele deixou esta terra, mas sua memória continua sendo fonte de

esperança e inspiração. E agora, para eternizar sua contribuição notável à

comunidade e celebrar a vida de um homem tão extraordinário, todos concordaram

em nomear uma rua em sua homenagem - a Rua Estanislau Nalepa.

Assim, cada vez que alguém passar por esta rua, eles serão lembrados da
história de um homem que viveu com amor, compaixão e generosidade.

FONE: (41) 3392-1717
E-mail: emcampolargowemcampolargo.pr.gov.br

Home page: www.campolargo.pr.leg.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Nº 118702872023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de ESTANISLAU NALEPA, filho(a) de ADAO
NALEPAe MARIA NALEPA, nascido(a) aos 25/03/1927 SSPPR/PR, CPF 111.577.639-87.

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade comaInstrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;

expedida
i !

nº

]

Ê

4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http:/Awww.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 13:35 de 23/08/2023

118702872023



MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

Protocolo: 29536/2023
Requerente: JOÃO APARECIDO DE FREITA
Assunto: OFÍCIO Nº. 134/2023

ENCAMINHAMENTO

À Secretaria Municipal de Obras Viárias - SMOV,

Esta Divisão, no uso de suas atribuições, encaminha novamente o presente

processo para que informe se o Município realiza a manutenção de todas as vias

indicadas no requerimento e especifique a qual via se refere a resposta encaminhada

anteriormente.

Após, retome.

Vistas ao Secretário de Desenvolvimento Urbano

Em 10 de agosto de 2023.

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

im=j., Assinado Digitalmente por:
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STEPHANI BARBOZA GALARZA
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Assinatura digital avançada cora certificado digital não ICP.
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Stephani Barboza Antunes
Chefe de Divisão de Parcelamento do Solo

Departamento de Ordenamento Territorial

Diretoria de Desenvolvimento Urbano
SMDU| Prefeitura de Campo Largo

Av. Padre Natal Pigato, 989 CEP 83601-630 Campo Largo - Paraná Tel. (41) 3291-5000 Fax (41) 3291-5195
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Campo Largo 11/08/2023

Em Resposta ao processo Nº29536/2023
De: Secretaria Municipal de Obras Viárias
Para: Departamento de Ordenamento Territorial

A Secretaria Municipal de Obras Viárias vem por meio deste informar que
realiza as devidas manutençoes em ambas asvias destacadas.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente.

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO
= Assinado Digitalmente por:

PAULO ROGERIO ALVES
016.494 .829-57
11/08/2023 16:12:03
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Paulo Rogério Alves

Secretário Municipal de Obras Viárias

Parque de MéquinasRodovia dos Expedicionários, s/nº, Bom Jesus, Campo Largo, Paraná, Cep 83604-360
Telefone: (41) 3399-2971
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CAMPO LARGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL

Processo: 29536/2023
Requerente: JOÃO APARECIDO DE FREITA
Assunto: OFÍCIO 134/2023 - DENOMINAÇÃO DE RUA

Propriedades Confrontantes, Via 2 do Requerimento
ja vas :

Início: Rua ladwiges Kmiecik Ponchek, fim: Rua Ignácio Belinovski

Av. Padre Natal Pigato, CEP 83601-630 Campo Largo - Paraná -Tel. (41) 3291-5000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO URBANO

REFERÊNCIA

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO - VIA 2
PROCESSO Nº. 29536/2023 - OFÍCIO 134/2023 - JOÃO APARECIDO DE FREITA

TA
ESCALA a
SEM ESCALA AGOSTO/2023



CAMPO LARGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO GpsDEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL f

Processo: 29536/2023
Requerente: JOÃO APARECIDO DE FREITA
Assunto: OFÍCIO 134/2023 - DENOMINAÇÃO DE RUA

INFORMAÇÃO

Ao vereador João Aparecido de Freita,
de

nevpeadi?fi

cdtada,

Em atenção ao constante no presente processo administrativo, está Divisão no uso de suas
atribuições, indica as vias do requerimento conforme a ordem das imagens apresentadas como 1, 2 e
3 e faz as seguintes considerações:

* Quanto as 3 vias indicadas, conforme o parecer emitido pela Secretaria Municipal de Obras
Viárias —- SMOV, o Município realiza as devidas manutenções;

* Para as 3 vias, conforme o Sistema de Informações Geográficas, SIG, há propriedades
confrontantes, conforme imagens em anexo;

* Tratam-se de ligações entre vias públicas:
o Sendo a primeira, ligação entre a Rua Ignácio Belinovski, denominada pela Lei Municipal

nº. 1463/2000, alterada pela Lei Municipal nº. 3577/2023 e a Rua José Kula, denominada
pela Lei Municipal nº. 3610/2023;

o A segunda, ligação entre a Rua ladwiges Kmiecik Ponchek, denominada pela Lei Municipal
nº. 3578/2023 e a Rua Ignácio Belinoviski;

o —Aterceira, ligação entre a Rua Ignácio Belinovski e a Estrada Municipal sem denominação;
* Não há impedimentos ao longo das vias;

Diante do exposto, considerando o parecer emitido pela Secretaria Municipal de Obras Viárias,
o parecer emitido pela Procuradoria Geral do Município - PGM, o qual afirma que uma via pode ser s
considera de domínio público quando o Município realiza a manutenção, é de uso comum do povo,
está a disposição da coletividade para uso indiscriminado e independe de autorização e conforme o &

1º do Art. 1º da Lei Municipal nº. 1057/1993 o qual considera estrada todo logradouro que servir à duas
ou mais propriedades,o pedido de denominação para as vias do requerimento está deferido.

Atenciosamente, vistas ao Secretário de Desenvolvimento Urbano.
Em 18 de agosto de 2028.
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